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PORTARIA GR N. 122/2019, de 11 de janeiro de 2019. 

R E C O N D U Z I R  a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta 

pelos servidores abaixo designados, para concluir a apuração, no prazo de 60 (sessenta) dias, de eventual 

responsabilidade do docente matrícula SIAPE nº 1168697, lotado na Faculdade de Medicina, pelo 

resultado de cirurgia realizada no Hospital Universitário Getúlio Vargas, em abril de 2003, bem como 

demais atos e fatos conexos, conforme consta no Processo nº 23105.035764/2011, convalidando-se os 

atos praticados posteriormente à vigência das Portarias GR nºs 1.731/2018, de 10/08/2018, e 

2.233/2018, de 10/10/2018. Presidente: Carla Zeline Rodrigues Bandeira, Docente/ICE/matrícula 

SIAPE nº 2043836. Membros:Elderlando Nicolino Lamarão, Téc. Adm./PROADM/matrícula SIAPE nº 

1577967; Robson de Oliveira Silva, Téc. Adm./FT/matrícula SIAPE nº 2089819. Dê-se ciência e 

cumpra-se. 

 

PORTARIA GR Nº 123/2019, de 11 de janeiro de 2019. 

P R O R R O G A R, por 60 (sessenta) dias, a contar do término do prazo inicialmente concedido, o 

prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar objeto da 

Portaria GR nº 2.244/2018, de 11/10/2018 – Processo nº 23105.012865/2015. Dê-se ciência e cumpra-

se. 

 

PORTARIA Nº 008/2019 - PROADM, de 14 de janeiro de 2019. 

I – TORNAR SEM EFEITO  a Portaria nº 0107/2017, de 30/06/2017. II – I N S T A U R A R  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a ser conduzido por comissão composta pelos 

servidores abaixo designados, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a responsabilidade daqueles 

que possam ter participado da suposta irregularidade que culminou com pagamento sem cobertura 

contratual em favor da empresa Carla da Silva Bemfica Freitas-EPP, tendo em vista o término do 

Contrato nº 09/2010, bem como demais atos e fatos conexos, conforme constam na cópias dos Processos 

nº 23105.002475/2010, 23105.000765/2015, 23105.000851/2015, 23105.002441/2015 e 

23105.002645/2015, apensas como peças informativas ao Processo nº 23105.001620/2017-40. 

Presidente: ELIAS SIMÃO ASSAYAG, Docente/FT/Matrícula SIAPE nº 1169504. Membros: KEITI 

TATSUTA PEREIRA, Téc. Adm./FCF/Matrícula SIAPE nº 2090899; RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

LUCENA, Téc. Adm./PROGESP/Matrícula SIAPE nº 400460. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 

 


